
 
 

PARECER CONTROLE INTERNO 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

 

PARECER N° 087/2021/CI/SEURB 

DATA DE RECEBIMENTO: 12\05/2021 

DEPARTAMENTO SOLICITANTE: NSAJ/SEURB – MEMO N° 055/2021-

DANE/\SEURB - PROCESSO N° 012/2021 

FINALIDADE: SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EPI PARA OS 78 

SERVIDORES, AGENTES DE SERVIÇOS URBANOS. 

 

Em entendimento à determinação contida no §1°, do artigo 11, da Resolução n° 

11.535/TCM de 1° de Julho de 2014, este Controle Interno DECLARA, para todos 

os fins de Direito, junto aos Tribunais de Conta dos Municípios do Estado do Pará, 

que analisou integralmente o Processo n° 012\2021, referente à SOLICITAÇÃO 
DE AQUISIÇÃO DE IPI PARA OS 78 SERVIDORES, AGENTES DE 

SERVIÇOS URBANOS, com base nas regras insculpidas pela Lei 8.666/93 e 

de acordo Decreto Nº 99976 DE 04/03/2021 do art. Art. 6º Ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens e serviços 

necessários à execução das medidas necessárias e urgentes decorrentes da 

calamidade declarada no art. 1º, no âmbito do Município de Belém, 

observadas as exigências do art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. Demais instrumentos legais correlatos. E, declara, ainda, que o 

Processo encontra-se: 

 
(x) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases interna, habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade; 

( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as 

ressalvas enumeradas no parecer de Controle Interno, encaminhado como anexo; 

() Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, conforme improbidades ou ilegalidades enumeradas no parecer de 

Controle Interno, encaminhado como anexo; 



 
 Memo. n° 055/2021-DANE/SEURB, vem por meio desse memorando solicitar a 

contratação imediata de 60(sessenta) servidores (Agentes de Serviços Urbanos de 

Administração) através de um chamamento Publico n° 001/2020. Fl. 02 

Consta o TERMO DE REFERENCIA fl. 03/04 

Consta a JUSTIFICATIVA, referente aos equipamentos de Proteção Individual, que 

serão utilizados aos novos servidores de agentes urbanos e auxiliares de administração 

contratados fls. 05/06. 

Consta publicação no Diário Oficial de segunda feira, 29 de março de 2021, ano LXII-

N°14.209.fls.07/11. 

Oficio n° 037/2021-DEAD/SEURB, informando a necessidade de aquisição de 

equipamentos de proteção individual, para atender de pronta entrega com o objetivo de 

equipar os novos agentes de serviços urbanos, coveiro e auxiliar de administração para o 

uso na prevenção de covid 19 com o termo de referência em anexo. Fl.13/15 

Em resposta ao oficio 037/2021, a empresa W A COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, CNPJ: 33.744.416/0001-73, informando a cotação de preços no valor de R$ 

285.374,00 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS) fl.16. 

Consta documentação de habilitação fls.17/19 

Constam as devidas certidões, CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA, 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS, CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL, CERTIDÃO 

ESPECÍFICA DIGITAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, 

CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, CERTIDÃO NEGATIVA 

DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTARIA CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO, TERMO DE AUTENTICAÇÃO, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURUDÍDICA. Assim relatadas ambas está aptas e devidamente verificadas pra 

proceder ao processo n°012/2021. Fls. 20/35   



 
Consta ALVARÁ DE LICENÇA /2021. Fl. 51 

Consta CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ( SEFIN) fl.53 

Oficio n° 037/2021-DEAD/SEURB, informando a necessidade de aquisição de 

equipamentos de proteção individual, para atender de pronta entrega com o objetivo de 

equipar os novos agentes de serviços urbanos, coveiro e auxiliar de administração para o 

uso na prevenção de covid 19 com o termo de referência em anexo. Fl.54/56 

Em resposta ao oficio 041/2021, a empresa DISTRIBUIDORA SÃO JORGE, CNPJ: 

39.326.153/0001-69, informando a cotação de preços no valor de R$ 326.767,90 

(TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REIAS 

E NOVENTA CENTAVOS) fl.57 

Oficio n° 038/2021-DEAD/SEURB, informando a necessidade de aquisição de 

equipamentos de proteção individual, para atender de pronta entrega com o objetivo de 

equipar os novos agentes de serviços urbanos, coveiro e auxiliar de administração para o 

uso na prevenção de covid 19 com o termo de referência em anexo. Fl.58/60 

Em resposta ao oficio 041/2021, a empresa DISTRIBUIDORA SÃO JORGE, CNPJ: 

39.326.153/0001-69, informando a cotação de preços no valor de R$ 326.767,90 

(TREZENTOS E OITO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRES REAIS) fl.61 

Oficio n° 040/2021-DEAD/SEURB, informando a necessidade de aquisição de 

equipamentos de proteção individual, para atender de pronta entrega com o objetivo de 

equipar os novos agentes de serviços urbanos, coveiro e auxiliar de administração para o 

uso na prevenção de covid 19 com o termo de referência em anexo. Fl.62/64 

Em resposta ao oficio 041/2021, a empresa DISTRIBUIDORA SÃO JORGE, CNPJ: 

39.326.153/0001-69, informando a cotação de preços no valor de R$ 498.455,00 

(QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E CIQUENTA 

E CINCO REAIS) fl.65 

Aquisição de Material de EPI´S, com mapa comparativo de custo.  Fl. 66 



 
Conforme Mem°.049/2021-NUSP/SEURB, no que se refere ao processo administrativo 

n° 012/2021, vem informa que a devida dotação orçamentária no valor de R$ 

285.374,00 ( duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e setenta e quatro reais) 

conforme RMS 11932/2021 com a natureza corrente, elemento 339030000, fonte 

1001010000, fundo aplicação gerais. Fl. 68 

Consta Requisição de Material e / ou serviços - RMS N° 11932/2021 fl.69 

Parecer Jurídico nº 29\2021- SEURB, e 11.05.2021, subscrito pela Chefia NSEAJ\SEURB 

Flavia Ferreira Figueiredo, às fls. 71\74, Diante os relatos assim mencionados no parecer 

Jurídico e relatados pelo Diretor do Departamento de Administração e Necrópoles, se 

manifestam referente a Dispensa de Licitação para aquisição de IPI.   

Consta a JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR PREÇO, assinadas pelo 

chefe de divisão de recursos matérias e ordenador de despesas. Fls. 75/79 

Consta a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNRCEDOR OU EXECUTANTE. Fls.80/83 

Consta o TERMO DE RATIFICAÇÃO. Fl.84  

Consta TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Fl. 85 

Consta Portaria n° 077-2021-GAB/SEURB, de 17 de maio de 2021. Fl.86 

Consta EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2021. Fl. 87 

Consta Contrato n° 002/2021 SEURB/COVID-19, assinado pelo contratante e contratado. 

Fls.88/92  

Realizada a Consulta no Portal Da Transparecia da Controladoria Geral da União  

Salvo melhor juízo, este Controle Interno entende que o Processo supramencionado 

encontra-se em ordem, podendo a administração pública dar sequência a realização e 

execução das referidas despesas para atender as devidas necessidades desta Secretaria e, 

por fim, DECLARA estar ciente de que as informações aqui prestadas estarão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legalmente admitidos, sob pena de crime de 



 
responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências de 

alçada. 

 

É o Parecer que submeto à apreciação superior. 

 

 

Belém, 19 de maio de 2021. 

 

                                                                                       RODRIGO CAMARGO CASARA  
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO/SEURB 
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